
MENSAGEM N° 42

BONITO Į9N

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

DE, 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores (as),

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa de Leis o anexo Projeto de Lei de

Iniciativa do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes e

unidades habitacionais para famílias residentes em áreas de risco, áreas precárias e dá

outras providências”.

Como é de conhecimento de Vossas Senhorias o Município de Bonito/MS, possui um

número considerável de famílias habitando áreas de risco e na maioria das vezes em moradias

precárias.

Isso contribui para um alto índice de famílias consideradas em estado de

vulnerabilidade social, bem como aumenta o risco de tragédias naturais, que só podem ser

evitadas através de remoção e construção de moradias dignas.

Dado a esses motivos, faz-se necessário a aprovação da presente Lei, que permitirá ao

Executivo Municipal doar os respectivos lotes, bem como construir as tão necessárias

unidades habitacionais, em parceria com os órgãos competentes do governo estadual ou
federal.

Desse modo, o presente projeto de Lei, tem por finalidade doar 28 (vinte e oito) lotes,

localizado no Loteamento Social Rio Mimoso, para construção ou substituição de moradias

em situação precária, devidamente destinados a famílias residentes em áreas potencialmente
de risco e em situação de vulnerabilidade social.

Diante do exposto, certo da importância do projeto de lei, solicito que seja apreciado
por essa Casa Legislativa em Regime de Urgência Especial na forma permitida pelo artigo

118, § 1° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bonito/MS, e posterior aprovação e,
na oportunidade, reitero os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes

dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente.
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